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por estratégias de imobilização da força de trabalho estabelecidas principalmente 
pelo controle dos recursos naturais encontrados na região. 

 This paper aims to discuss the time the Amazonian populations under go 

Para a imaginação liberal, a relação entre as populações tradicionais e a forma 
como elas usam os recursos naturais é marcada pela predação e pelo rápido 
esgotamento dos recursos ambientais. O clássico argumento defendido por 

solução lógica a proposta de privatização dessas áreas e desses recursos.1 

1 Science
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Senhores e Caçadores 
Costume, Lei e Direito Comum

e controle da natureza e que, por conta disso, tais recursos estariam sujeitos a 
maciça degradação. Thompson contrapõe a esse argumento a ideia de que "ao 
longo do tempo e do espaço, os usuários das terras comunais desenvolveram 
uma rica variedade de instituições e sanções comunitárias que impôs restrições 
e limites ao uso".2

suas investigações, para mostrar que o modelo analítico proposto por Hardin não 
encontra embasamento na história.

É no interior desse debate teórico e político que se coloca o problema 

processos de modernização por cima afetaram a vida das chamadas populações 
tradicionais do rio Madeira no século XIX e nas décadas iniciais do século XX?3 

recrutamento e imobilização da força de trabalho, bem como a compreensão das 
estratégias desenvolvidas por essas populações locais no interior desse processo 
e que podem ser tomadas como a arte da resistência.

Herculano Ferreira Pena, datada de meados do século XIX, revela as transformações 

comumente não só para a illuminação, mas também como tempero da 

cará, das castanhas, da estopa, da piassava e da salsaparrilha; a cultura 
e preparação do tabaco e do guaraná, o tecimento de redes de algodão, 

para fora do Império.

bem poucos annos não se aproveitava e que sendo abundantíssima nas 
margens do Solimões e de outros rios, poderá tornar-se objeto de valioso 
commércio, como o tem sido n'aquela Província, a cujo Thesouro deo 
de direitos no anno de 1852 uma somma superior a noventa contos de 

2 
Senhores e Caçadores: 

3 

da borracha natural nesse rio da região, processo esse que acarretou uma série de mudanças na vida das 
populações locais. 

Los dominados y la arte de la resistência: discursos 
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a 120 mil arrobas, além de ter-se elevado o preço a vinte mil réis.5 

O discurso de Ferreira Pena fornece elementos para o entendimento dos 
aspectos centrais das práticas sociais e econômicas "tradicionalmente" 
presentes na vida de povos indígenas e das chamadas "populações caboclas"  

borracha.7 

se utilizaram desses espaços como forma de reprodução física e cultural. Os 
produtos da pesca não servem apenas para a alimentação, pois fornecem 
matéria-prima para a economia doméstica e industrial.8

as práticas tradicionais de utilização dos recursos. 

A pesca ocupa destacado papel no modo de vida dos povos indígenas e 

na literatura dos viajantes, que os índios eram os principais responsáveis 
por fornecer pescado para as principais cidades da região, de acordo com as 

por moradores não indígenas no trabalho da pesca, pois todos os reconheciam 

destrinchados e salgados.9 

5 Fala do presidente de província do Amazonas, Herculano Ferreira Pena, para a Assembleia Provincial, 
1853. 
Pesquisas recentes têm analisado a formação de populações caboclas na região como resultante do 

ultrapassados elementos encontrados na corrente da aculturação presente nas análises de meados 

Presente Ambivalente: uma maneira 
amazônica de estar no tempo. In: Sociedades Caboclas Amazônicas

As sociedades caboclas amazônicas: modernidade e 

7 
territorialização, na medida em que esse conceito estabelece a reorganização social de novas unidades 
socioculturais, constituindo mecanismos especializados para o controle dos recursos naturais e da 

Mana

A Pesca na Amazônia
. Viagem pelo Brasi
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acima mencionados perceberam que os índios faziam escudos com o couro do 
mamífero. Pescado no período das cheias do rio, o interesse na captura residia, 

de azeite.10

areias, as tartarugas saem da água para desovar. Os índios aproveitavam os ovos 

os índios construíam barreiras, espécies de viveiros, para colocar dentro delas as 
tartarugas apanhadas nas praias.11

cultiva-se mandioca e milho, que chega escassamente para o consumo. 
A farinha que se gasta nas fábricas de seringa estabelecidas nas 

emprega-se na pesca do pirarucu, na fabricação do azeite da tartaruga 
e na viração desta.12 

potes de manteiga feita com ovos de tartaruga, sendo que, para cada pote, eram 
necessários dois mil ovos, ou seja, ele presenciou a destruição de quatro milhões 
de ovos. 

O rio Madeira talvez seja, depois do rio Amazonas, o mais conhecido e visitado 

até 1852.13 

diminuto. A proibição de se navegar por essa parte do rio e a abertura do Arinos, 

10 Os recursos naturais da Amazônia.
11 A Pesca na Amazônia
12 Relatório sobre alguns lugares da província do Amazonas especialmente 

do rio Madeira
13 

História dos Índios no Brasil
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comércio por ano no Madeira.  

Antes mesmo desses engenheiros e cientistas que devassaram o rio Madeira 
no século XIX, o autor de contribuição ímpar para o conhecimento do rio foi 

baiano perscrutou as águas do Madeira na segunda metade do século XVIII e notou 
que a tartaruga, nas mais de quinze variações encontradas, havia se tornado uma 

predatória e irracional.15

portuguesa ao ponto de ser considerada, conforme indica Pinto, "a vaca cotidiana 
da alimentação portuguesa". Mais do que isso, a tartaruga havia se tornado um 
símbolo de status

Comarca do Alto Amazonas.

uma conhecida área piscosa, onde funcionava uma colônia pesqueira com 

chegava a época da desova ou das grandes pescarias, os índios abandonavam 
os aldeamentos e iam para as suas "virações" coletivas. Tal fato incomodava as 
autoridades missionárias que não compreendiam a debandada repentina dos 
aldeamentos, denunciando, o que eles acreditavam ser, a ausência de moral dos 
líderes que haviam se comprometido em manter o povo aldeado, mas que agora 
não tinham poder de controlar a saída dos índios para as matas. 

capitão de nome Manuel Faustino, foi o responsável de ir com outros índios para 

Porém o que mais irritava Januário era que a liderança Mura incentivava os outros 
a não mais obedecerem aos mandos dele.

O grande problema para as autoridades é que o "tempo de borracha" 

eram os mais propícios para a pesca do pirarucu e para a viração das tartarugas, 

que a preocupação provincial voltava-se para a substituição da força de trabalho 

Expedição às regiões centrais da América do Sul. Trad: Olivério Pinto. São Paulo: 

15 Viagem das Ideias.
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A viração das tartarugas passou a ser alvo de um amplo processo de controle 

município cobrava 1$000 de licença para cada tartaruga.17 

tartarugas era uma preocupação das autoridades. O documento autorizava o 

Tamanduá talvez tenha sido a praia mais bem vigiada dessa área encachoeirada 

lucrativas para a colheita dos ovos de tartaruga e preparo da manteiga. Procurada 

obtida anualmente era estimada entre cinco e seis mil cruzados.18 A Fortaleza do 
Abunã era também conhecida por seus ricos seringais. Os principais proprietários 
eram Octávio Reis e Isaac Israel Benchimol. As notícias dos primeiros regulamentos 
de seringais, disciplinando o tempo e o espaço dos seringueiros, são também 
oriundas dessa região.

Ainda na década de 1890, sob a gestão de José Francisco Monteiro, elaborou-

estabelecia a proibição da viração das tartarugas nas praias, a coleta dos ovos, 

o controle da norma, foi criado o posto de Fiscal de Praia e estabelecida a multa de 
100$000 mil réis ou prisão de 15 dias para o infrator.19  

Posteriormente, a legislação foi estendida a todos os animais ou pássaros 

três anos, a contar da data de promulgação da presente lei, a viração de tartarugas 

rede de arrastão e tarrafas em redor das referidas praias. 

17 . Os Desbravadores p.201.
18 Viagem pelo Brasil, p. 1981.
19 Comendador Monteiro
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A curta e restritiva lei estabelecia ainda a proibição de matar gaivotas e 

controladora era evitar, em época de borracha, a dispersão dos trabalhadores que 
esvaziavam as vilas em busca de ovos e das tartarugas. O período das chuvas era 

Os documentos do século XIX indicam que, na vazante do rio, os 
moradores abandonavam as vilas, povoados e sítios e iam para as 
grandes praias fazer a viração das tartarugas, a coleta dos ovos e a 
confecção de manteiga e óleo. Reuniam-se na praia centenas de homens 

importante na organização e controle da coleta dos ovos e, é certo, na 
cobrança dos impostos advindos da atividade que reunia, anualmente, 

Barra, hoje Manaus.20 

 A lei estabelece, em suas disposições transitórias, que o objetivo é atrair para as 

assim proporcionar, mais tarde, aos habitantes do município as vantagens desse 

apreensão da arma que estiver usando. 

A pesca do pirarucu, da sardinha, do tucunaré, do pacu, do tambaqui e a 
caça de animais de pequeno porte como a capivara, o tatu, o macaco e também 
a agricultura para a subsistência, conhecida como roçado indígena, faz parte do 
habitus21 de povos indígenas e moradores das margens dos rios, lagos e igarapés, e 

sociais também desenvolvem regras de uso desses recursos, seja dos lagos com os 

ou frutas. 

de regras e a abertura para acesso a vários usuários dos recursos naturais, 
ocasionando o esgotamento desses recursos, revela-se falacioso porque ignora 
que essas mesmas "populações" também elaboram regras destinadas a evitar a 

22    

20 O espetáculo das tartarugas. http://bv.cultura.am.gov.br/templates/areatematica/ 

21 habitus, ou seja, o 
habitus
limites aos usos como revelam possibilidades, normas e sanções tanto das leis como das pressões da 

22
Espaços e Recursos Naturais de Uso Comum
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Yandé Mura,23 os relatos de vários indígenas da etnia Mura, 

encantados do fundo, como o boto. O pescador que não desse a licença para o 
boto passear podia ser vítima da malinesa do bicho. 

 Os próprios agentes construíram historicamente 

proteção. A religiosidade das chamadas "comunidades ribeirinhas", estabelecida 
na relação entre o homem e o sagrado, era mediada pelos santos. A relação entre 
os homens e a natureza era mediada pelas visagens.  

de forma ambiciosa tentar derrubar madeira, perfaz esse imaginário de proteção 
e controle dos recursos. Acredita-se que o curupira seja o espírito que controlava 

como forma de agradecimento. 

Os moradores dos beiradões, vilas e pequenas cidades do interior acreditam 
que cada animal ou planta possui sua mãe protetora na natureza. Matar macacos 
guaribas cotidianamente pode atrair o anhanga. O caçador que insistir em matar 
sempre a mesma espécie de animal pode contrair panema.25  

pescar. A infração a determinados preceitos está na origem da panema. O caçador, 
sua esposa, seus instrumentos de trabalho e até mesmo seu alimento podem 
contrair essa força negativa que impossibilita o caçador de continuar obtendo 
sucesso na caça e na pesca. As técnicas de subsistência baseadas sobretudo na 
pesca, e em menor grau na caça, são controladas pela crença de que se alguém 

autoridades que impõem determinados padrões de uso, transformando os 
agentes sociais e seus modos de vida em crime. O que está em jogo são as "formas 
tradicionais" de produção e reprodução da vida material que não se coadunam com 

em práticas dispersivas consideradas pelos governantes como depravadora dos 
costumes e causa da "decadência" moral da província.  

empreendedores particulares, para a introdução de trabalhadores oriundos de 
outras províncias e para a elaboração de mecanismos que impedissem novamente 

23 

 
doutorado, revela aspectos da religiosidade popular presentes na realidade de "comunidades ribeirinhas" 
espalhadas por toda Amazônia.  

25 Encontros de Sociedade: índios e 
brancos no Brasil. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1979.
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acordo tácito entre os patrões visando a captura e devolução de fregueses fujões; 

controle, por meio dos códigos de posturas, de áreas de caça e pesca.

Outrora reconhecidos e até valorizados pelos trabalhos de "cabo de canoa" 

após 1850. 

Alvo principal de uma perseguição sistemática, os regatões terão que 
conviver com um aumento gradativo do controle do trabalho e do aumento dos 

preocupação por trás dos mecanismos de controle elaborados para vigiar e punir 
os comerciantes dos rios da Amazônia reside na concorrência que ele gera ao 
possibilitar um comércio paralelo com seringueiros, castanheiros, aldeias indígenas 
e quilombos, retirando o monopólio dos escritórios de consignação e aviamento, 
além dos prejuízos causados aos patrões, donos dos seringais. 

determinados comerciantes estabelecidos nos beiradões e que fornecem 

mercado internacional que os governos provinciais do Pará e Amazonas forjam 
mecanismos legais de controle desses mercadores dos rios. 

As falas de alguns presidentes de província são enfáticas ao condenarem o 
comércio ambulante e a retalho feito pelos regatões. Alguns os viam como um mal 

relações de trabalho, principalmente dos índios com os brancos, em consequência 

chegam aos lugares mais recônditos, dinamizando as relações.   

Para o presidente Passos de Miranda, todo o esforço de catequese e 

vampiros, abusando da ingenuidade e boa índole dos catequizados, sugando-
lhes o melhor fruto de seus trabalhos em troca de objetos de insignificantes 
valores.27 

 

27 
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defendia a necessidade do comércio de canoa como forma de civilizar os sertões 

pudessem comercializar o fruto de seu trabalho nas médias e grandes cidades da 

a relação entre o produtor e o consumidor, economizando tempo e dinheiro, 
seria o regatão. 

Observador astuto, Tavares Bastos "não quis" perceber nessa forma de 

pois, sempre presos aos intermediários, perdiam fatias importantes de sua 
rentabilidade, mas também aos consumidores que pagavam pelo encarecimento 
de qualquer produto que passasse por essa cadeia de intermediários.28 

O regatão é um mediador entre dois mundos, pois circulava levando notícias 
e mercadorias, palavras e coisas entre as capitais e os mais recônditos lugares, 

Jornal 
do Commercio de 1912, o regatão José Alves Lourenço, que atuava no Alto Madeira, 
andava com um garoto e empunhava uma cruz dizendo-se emissário divino, 

irritavam pequenos comerciantes da beira do rio e seringalistas com barracão 
instalado, embora despertassem certa simpatia entre aqueles que podiam comprar 
e vender suas mercadorias longe do barracão. 

e longa trajetória, do fornecedor ao consumidor, as mercadorias iam satisfazendo 
a ambição dos componentes da cadeia formada por intermediários".29 O comércio 
era tão lucrativo que até os comandantes das grandes embarcações, responsáveis 
em abastecer de homens e mercadorias os seringais, enchiam os barcos com o 
dobro das mercadorias solicitadas para poderem, nas "brechas", também vender 

30  

Monteiro,31 os regatões visitavam frequentemente "as feitorias de salga de 

28 BASTOS, Tavares. O vale do Amazonas: a livre navegação do Amazonas, estatística, produção, comércio e 

29 ARAÚJO LIMA, André. Introdução à sociologia da Amazônia. Manaus: Valer, 2004.
30 O Regatão
31 

Novos Cadernos do Naea
Nos meandros da história do rio 

Purus: problemáticas de alteridades e os mundos do trabalho no século XIX". In: AMOROSO, Marta Rosa. 
Paisagens Amerídias

XIX". Revista de História
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cacauais, os seringais, as malocas de índios mansos, os pequenos agregados 
humanos dentro de lagos e furos."32 

Visando controlar o comércio paralelo praticado pelo regatão, foram 
elaborados vários dispositivos legais pelas assembleias provinciais do Pará e do 
Amazonas a partir da década de 1850. Ainda em 1850, a Assembleia Legislativa 

de canoa de regatão em toda a província.  

Ficavam autorizadas apenas as canoas destinadas ao transporte de gêneros 
em comércio lícito, carregamento de gado, de trabalhadores da lavoura e a de 

derrubada e o comércio de regatão foi legalizado no Pará por meio do regulamento 

as canoas ou embarcações ligadas ao comércio de regatão só poderiam realizar tal 
atividade mediante licença. 

deveriam ser retiradas licenças pelos respectivos donos, mestres, contramestres ou 
encarregados antes de empreenderem a primeira viagem de cada ano. 

Outro ponto importante da lei dizia que de quem não a cumprir será 
apreendida a canoa com as mercadorias até que o dono pague a multa de 30$000 

competentes direitos de alvará de licença deverão ser imediatamente solicitados. 

visitada pelo regatão seria feito um novo recolhimento dos impostos. Tendo em 
vista que o giro comercial anual poderia se estender por meses em visita a um sem 

mais o lavrador ou seringalista que dependia daquela modalidade comercial. 

a maior preocupação residia sobre as embarcações que estivessem transportando 

apreendida por qualquer empregado, agente ou vigia das repartições provinciais 
ou por qualquer autoridade ou inspetor policial. A multa nesses casos era de 

A preocupação legal em controlar o comércio de canoa de regatão esconde 

de Manuel da Silva Ramos que viajara de Belém a Manaus na canoa de regatão 

que trabalhava como engenheiro-chefe dos serviços municipais na capital.33  

32 O Regatã
33 O Regatão, p. 90. 
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pessoas importantes que trabalhavam acobertadas por "testas de ferro". Tal 
fato permite entender porque o projeto do deputado Francisco Antônio Tapajós, 

apreciado pelos deputados.   

documento, organizado em cinco capítulos, contando com quarenta e dois artigos, 
versa sobre as licenças, a matrícula das embarcações, a matrícula da tripulação, as 

parágrafo primeiro, as punições para quem descumprisse a ordem era uma multa 
que variava de 25$000 mil réis a 100$000 mil réis. 

atravessando várias jurisdições, deveria estar municiado de todas as licenças que 
fosse utilizar. Tal cobrança encarecia o custo da viagem, principalmente o valor da 
mercadoria repassada ao consumidor. 

Só poderia retirar a licença o regatão que estivesse quite com os impostos 
decorrentes da retirada da matrícula na administração da Fazenda, localizada na 
capital, ou nas coletorias espalhadas pelos municípios. Para registro e matrícula 

quantos pés de comprimento sobre o convés, desde a roda de proa até o cadaste, 

onde foi construída e o nome do construtor.35 

na vela. Somente brasileiros poderiam ser donos de embarcações e trabalhar 
como tripulantes. 

O controle sobre os tripulantes mostra a preocupação para que escravos 
não trabalhassem ou fossem carregados sem a autorização do dono. Para isso, 
era necessário ter a matrícula dos tripulantes na Secretaria de Polícia da capital 

estão livres e desembaraçados para a viagem, não havendo entre eles desertores 
nem criminosos e muito menos escravos sem autorização de seus senhores. 

O Regatão, p. 53. 
35 
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Aos tripulantes caberia cumprir o contrato de salda, pegando justa causa 
aquele que faltar ao dono, mestre ou consignatário da embarcação ou que ferir 

o contrato, não podendo despedir o funcionário sem justa causa, salvo pagando 
todo o valor do contrato antes do término do giro comercial. 

seria apreendida e multada, variando o valor de acordo com a capacidade de carga. 
As que suportavam até cinco toneladas pagariam multa de 25$000 mil réis e as de 
dez toneladas, acima de 100$000 réis. 

O regatão, dono ou consignatário, teria vinte e quatro horas para regularizar 

com o denunciante. Os casos mais graves eram os que envolviam o transporte de 
escravos sem autorização e o carregamento das chamadas bebidas espirituosas. 

em açoite. Os que estivessem comercializando bebidas fermentadas seriam 
enquadrados no crime de contrabando. 

de atuação do comércio ambulante e favorecer os comerciantes dos beiradões e 
donos de barracões. 

A resposta organizada dos regatões apareceu no jornal Rio Madeira, de 

comerciantes denunciaram a elevação dos impostos a um conto de réis para os 
regatões; contudo, as grandes embarcações estavam isentas dos impostos. Tal 
medida imposta pelo governo provincial tirava a competitividade do comerciante 
a retalho que não conseguia vender os produtos no mesmo preço das grandes 

Vinte e sete dias depois, o Jornal do Amazonas publica um novo protesto dos 
regatões contra o aumento de imposto. O protesto fora direcionado ao presidente 

comerciantes chamados de regatões irão "brandar" até que a sepultura lhes tire o 

ilegal, é a "maneira como a bordo nos tiram o direito que temos de vender nossas 
mercadorias, isso porque não pagam licença e direito como nós outros, porque 

37 A isenção das grandes 
embarcações gerava, na prática, o real impeditivo ao comércio retalhista. 

enciclopédico sortimento a retalho e comprando peles de borracha pelo sistema 
velho e não como os próprios regatões, que já negociavam de acordo com o novo 
sistema decimal, gerando prejuízos para o comerciante de canoas que não têm 

 Jornal Rio Madeira
37 Jornal do Amazonas
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ou então irão guerrear da forma como vêm fazendo pela imprensa, e também 
oferecendo os serviços gratuitamente para a companhia para assim ganharem o 
cotidiano e poderem sustentar, com honra, suas famílias. 

situação chegue ao nível citado acima e que aguardam que o honesto e honrado 
administrator da província tome em boa consideração a demanda e lhe ponha 

e freguesias mais distantes para comercializar de forma ilegal mercadorias que 
iam empilhadas na cabine de controle do barco. 

situação não fosse regularizada, ou então de parar suas embarcações nos quintais 
das casas particulares, aspecto comum no período das cheias. Tal ameaça sugere 

acompanhar o trabalho de cada mercador. 

regatões e seringueiros vinham fugindo das investidas das coletorias municipais 

meses, todos os lugares da província recolhendo os impostos. 

eram realizados pelo agente provincial chamado de coletor. Legalmente autorizado 

a obrigatoriedade do pagamento de impostos ao governo provincial, esse cobrador 

para dilatar a viagem."38

para recolher a maior soma de rendimentos.  

Outro aspecto mencionado é que os regatões não estavam obedecendo 

vendendo e comprando ouro e prata, não tendo declarado que negociava joias. 

Além de negociar determinados produtos em Manicoré sem autorização, 
alterava a declaração dos rendimentos, o que agravava sua situação aos olhos do 

enérgicas contra os recalcitrantes comerciantes que se negam a recolher o 
imposto, será impossível continuar com sua arrecadação. 

38 
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O agente provincial denuncia ainda a rede clientelista que protege 

diziam "dispor na capital da benevolência dessa ou daquela pessoa bem alocada". 

outros passem a respeitar a lei. 

e profundo conhecedor dos comerciantes do rio Madeira. A mesma regra que 
estabelecia o pagamento de impostos para todos era burlada, deliberadamente 

O argumento defendido por Monteiro, de que no Amazonas os regatões 

seringais e comerciantes de médio porte que fechavam a boca dos rios, evitando 
a venda de produtos por outros comerciantes e a consequente fragilização do 

O artigo retoma o debate, ainda muito atual na Amazônia, sobre as formas 
tradicionais de uso dos recursos naturais e as modalidades de controle e 
recrutamento da força de trabalho impostas pelo processo de modernização 
conservadora e autoritária pela qual a região passou em meados do oitocentos. 
Para além dos argumentos liberais, que negam a autonomia das formas de vida das 
populações locais, formadas por diversos grupos étnicos, foi possível mostrar que 
a relação antológica dessas populações com o ambiente permitiu a criação de uma 
série de sanções e interditos contra todos os abusos que possam ser cometidos no 
uso dos recursos da natureza. 




